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EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o inciso | do art. 6° e o art. 14 da Lei n® 9.491, de 9 de setembro de 1997, que cria o Programa
Nacional de Desestatizagado - PND.

JUSTIFICACAO

A Lei permite que a inclusdo de empresas no Programa Nacional de Desestatizagdo - PND seja feita pelo
presidente da Republica por decreto, mediante recomendacéo do conselho do PND.

A legislagao corrente nao permite que aquilo que pertence ao patriménio publico seja alienado, exceto por
autorizacéo especifica da lei. Nao é possivel, portanto, que uma autorizacao legal genérica se aplique a
privatizacdo de empresas estatais, parcela importante deste patriménio.

Além do mais, a Lei do PND permite também que se utilizem meios de pagamento diferentes da moeda
corrente, o que abriu espaco para que estatais tenham sido vendidas em troca de titulos de créditos junto
ao Poder Publico, as vezes com décadas de existéncia, que nada valiam. E isso foi feito mediante a
recomendagéo e a autorizagao do presidente da Republica por decreto.

As disposigdes que pretendemos suprimir da Lei permitem que ambas as autorizagdes acontegcam sem
necessidade de Lei que as dé.

Por essa razéo, sugerimos a supressao dos dois dispositivos.
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